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DATA UNIDADE SOLICITANTE 

04/10/2024 Gerência de Monitoramento da Qualidade das Águas - GEMOQ 

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO SUPERINTENDÊNCIA OU DIRETORIA 

Nome: Bernardo do Vale Beirão

   E-mail: 
bernardo.beirao@meioambiente.mg.gov.br 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES E 
EVENTOS CRÍTICOS - DMEC 

OBJETO: Inscrição de até 20 colaboradores da Gerência de Monitoramento da Qualidade das Águas 
(GEMOQ) do Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM) no curso de COLETA E ANÁLISE E 
PRESERVAÇÃO DE AMOSTRAS e no curso de QAQC - Quality Assurance And Quality Control. Vagas livres 
serão ofertadas a outras gerências. 

CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

NOTA EXPLICATIVA: PARTICIPANTES: 

Contratados/Servidores MASP/CPF CURSOS / VALORES 

Bernardo do Vale 
Beirão 

MASP 1607694-5 / 
CPF: 049449896-01 

CURSO COLETA E ANÁLISE E 
PRESERVAÇÃO DE 
AMOSTRAS: Carga horária: 09h 
até 20 participantes: R$ 4.088,58 

CURSO: QAQC - Quality 
Assurance And Quality Control - 

Wanderlene Ferreira 
Nacif 

MASP 1275849-6 / 
CPF 735.411.926-15 

Natália Carolina Neto 
Pereira 

MASP: 1607902-2 / 
CPF: 112.459.036-
67 

Sara Alves Mota 
MASP: 1526334-6 / 
CPF: 060534566-08 

Cláudia Alves Ferreira 
MASP: 1 438 117-2 / 
CPF: 076 372 166-
24 

Hélio Correia da Silva 
Jhunior 

MASP: 1604007-3 / 
CPF: 09770906638 

Rafael Luís Silva Dias 
MASP: 1526373-4 / 
CPF: 114.736.976-
38 
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Carga horária: 16h até 20 
participantes: R$ 7.268,58 

TOTAL VALOR CURSOS: 

R$ 11.357,16 

Maurilio César De Faria 

MASP: 10364081 / 
CPF: 834.835.196-
53 

Mariana Elissa Vieira 
de Souza 

MASP: 1371881-2 / 
CPF: 07973690662 

Matheus Duarte Santos 
MASP: 1170326-1 / 
CPF: 05677019640 

Àtalo Pinto Coelho 
Durso 

MASP: 1252378-3 / 
CPF: 093.461.026-
67 

Vanessa Kelly Saraiva MASP: 1098677-6 

Katiane de Brito 
Almeida 

MASP: 10617710 / 
CPF: 040.224.626-
80 

Sérgio Pimenta Costa 
MASP: 1147884-9 / 
CPF: 052224446-78 

Luisa Costa Martins 
Vieira 

MASP: 1483644-9 / 
CPF: 09253978651 

Data e local 

Os cursos serão realizados remotamente, de maneira síncrona. A programação é de realização dos cursos 
até fevereiro de 2025. 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

NOTA EXPLICATIVA 

Valor da contratação 

CURSO COLETA, ANÁLISE E PRESERVAÇÃO DE AMOSTRAS 

Carga horária: 09h até 20 participantes: R$ 4.088,58 

CURSO QAQC - QUALITY ASSURANCE AND QUALITY CONTROL 

Carga horária: 16h até 20 participantes: R$ 7.268,58 

VALOR TOTAL: R$ 11.357,16 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Capacitação da equipe da GEMOQ para melhor definição do programa de amostragem; levantamento de 
informações, avaliação da necessidade de infra-estruturas, capacidade e confiabilidade do laboratório, uso 
dos recursos financeiros, planejamento para execução da coleta, planejamento das atividades de campo, 
seleção das técnicas de amostragem, execução da amostragem, técnicas de preservação e conhecimento e 
domínio do uso dos equipamentos de amostragem. 

Qualificar os profissionais para atuarem com excelência na gestão de qualidade dos dados através do 
controle e garantia de qualidade (Quality Assurance and Quality Control - QAQC). O foco está na formação 
de profissionais aptos a monitorar a geração do dado, que saibam como identificar e eliminar erros e 
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consigam melhorar um processo já estabilizado, evitando que mais variações ocorram e claro, buscando a 
redução de custos. 

Justificativa da modalidade de licitação 

Pretende-se com este termo de referência, a contratação por dispensa em razão do valor, uma vez que a 
contratação não ultrapassa o limite estabelecido de R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte reais e 
quarenta e um centavos), somados todos os gastos de mesma natureza a serem assumidos ao longo do 
correspondente exercício financeiro, conforme disposto no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/21: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 

Também dispõe no art. 74, III da Lei 14.133/21, a inexigibilidade de licitação quando tratar-se de treinamento 
ou aperfeiçoamento de pessoal. Pontua-se que o congresso citado atende plenamente aos requisitos do retro 
mencionando dispositivo legal: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Nos casos de duplo enquadramento, portanto, o entendimento adotado pela Corte de Contas federal é no 
sentido de que “... desde que os valores das contratações não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e 
II do art. 24 da referida Lei (8.666/93), as dispensas podem ser fundamentadas nesses últimos incisos, 
dispensando-se assim formalidades desnecessárias e antieconômicas.” 

Transpondo, pois, o presente entendimento à seara da Lei 14.133/21, desde que o valor da contratação não 
ultrapasse o limite previsto no inc. II do art. 75 da Lei 14.133/21, poderá ser adotada a dispensa em razão do 
valor. 

Posicionamento do famoso doutrinador Edgar Guimarães em sua obra “Contratação Direta – Comentários às 
hipóteses de licitação dispensável e inexigível” pg. 12 – “Não raras vezes, é possível constatar que em certo 
caso concreto é passível de ser enquadrado simultaneamente como hipótese de licitação dispensável e 
inexigível. Nesta circunstância, é consentâneo com os princípios da economicidade e da eficiência lançar 
mão da hipótese legal que resulte custos menores e procedimento mais célere, sem prejuízo, é claro, da 
necessária formalização da contratação direta acompanhada dos documentos e justificativas necessárias à 
comprovação da sua legalidade.” 

Seguindo a mesma linha de pensamento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assim se manifesta: “A melhor 
interpretação parece ser, no entanto, o enquadramento no dispositivo que represente maior vantagem para a 
Administração Pública, no caso, o inc. II do art. 24, porque se poupa o custo da publicação” Fernandes, Jorge 
Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações e contratos. 3 ed., Belo Horizonte: Fórum, 2006, p. 407. 

Quanto ainda ao assunto, segue o voto do Ministro Ubiratan Aguiar do Tribunal de contas da União que deu 
origem ao acórdão nº 1.336/06 – Plenário – “Desse modo, comungo com o entendimento explicitado no 
parecer da Conjur, no sentido de que, havendo possibilidade de duplo enquadramento, relativamente às 
hipóteses de dispensa ou inexigibilidade que não ultrapassem os limites fixados nos incisos I e II do art. 24 
da lei 8666/93, o administrador está autorizado a adotar o fundamento legal que implique menor custo para a 
Administração Pública, em observância ao princípio da economicidade.” 

De acordo com o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) “... pode o administrador, desde que 
devidamente justificado nos autos, no âmbito do seu poder discricionário e em conformidade com o princípio 
da economicidade, adotar o fundamento legal que implique menor onerosidade à Administração Pública”. 
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Corroborando tal entendimento, a ORIENTAÇÃO NORMATIVA 69/21 (AGU): “Não é obrigatória 
manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, e §3º da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for 
padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha 
suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às 
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem 
os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.” 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira SIAFI/MG, por meio 
de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o 
fornecedor indicar, no prazo de 30 dias corridos da data do recebimento definitivo, com base no Documento 
Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica (NF-e) – DANFE – ou na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e 
aprovados pela CONTRATANTE. 

A Administração receberá o DANFE juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da validade da 
assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo 
“visualizador”, desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, 
mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e. 

O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor. As Notas Fiscais que 
apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a 
partir da data da reapresentação do documento considerado válido pela CONTRATANTE. 

Informações complementares e orientações operacionais a respeito do faturamento eletrônico serão 
fornecidas pela Central de Atendimento aos Fornecedores – LigMinas – telefone 155 (para Capital ou 
cidades do interior de Minas Gerais) ou (31) 3303-7995 (para outras localidades e celular). 

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado 
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC. 

DO CONTRATO 

Não se aplica. 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA 

Não se aplica. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2241.116.2024 

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04/05/2000, declaro que as 
despesas decorrentes da obrigação a ser contraída em razão de inscrição de 17 servidores nos cursos 
de CURSO COLETA E ANÁLISE E PRESERVAÇÃO DE AMOSTRAS e QAQC - Quality Assurance And 
Quality Control, apresenta adequação orçamentária e financeira com o corrente orçamento aprovado, bem 
como compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG 2024-2027, Lei nº 24.677 de 
16/01/2024 e com base na Lei Orçamentária Anual nº 24.678 de 17/01/2024 e na Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº 101/2000, que esta autarquia possui disponibilidade orçamentária para cobrir as despesas. 

As despesas serão custeadas pelas dotações orçamentárias abaixo, tendo estas saldo suficiente para 
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*Fonte de recurso proveniente de convênio de entrada Progestão nº 9263394

 

 

cumprir o valor total de R$ 11.357,16 (onze mil trezentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos). 

UO Fun SubF Prg P/A C/A C G M El. It. I F P 
2241 04 122 705 2500 0001 3 3 90 39 24 0 73* 1 
2241 18 544 065 4191 0001 3 3 90 39 24 0 73* 1 
2241 18 544 065 4194 0001 3 3 90 39 24 0 73* 1 

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

DA CONTRATADA 

Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências 
constantes neste documento. 

Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado. 

Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos serviços empregados. 

Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 
serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste 
documento. 

Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços. 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência. 

DA CONTRATANTE 

Exercer o acompanhamento dos serviços. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com os termos aqui 
estabelecidos. 

Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a especificação. 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas 
observadas. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e no Decreto Estadual nº 48.012, de 22 de 
julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

advertência por escrito; 

multa de até: 
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0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de 
não entregado objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas; 

0,2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente. 

Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois)anos; 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual: 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente 
devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental 
apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e no Decreto 
Estadual nº 48.012, de 22 de julho de 2020. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de 
interesse público, devidamente comprovados. 

A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar 
integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no 
mesmo processo administrativo sancionatório. 

As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

Retardarem a execução do objeto; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização (PAR). 

VALOR PREVISTO PARA A AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO 

CURSO DE COLETA, ANÁLISE E PRESERVAÇÃO DE AMOSTRAS 

Carga horária: 09h  

Termo de Referência 100023447         SEI 2240.01.0006248/2024-92 / pg. 6



 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo da Fonseca, Diretor Geral, em 23/10/2024, às
09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Bernardo do Vale Beirão , Gerente, em 23/10/2024, às
10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 100023447 e
o código CRC BB38275D.

Referência: Processo nº 2240.01.0006248/2024-92 SEI nº 100023447

Valor (até 20 participantes): R$ 4.088,58 

CURSO QAQC - QUALITY ASSURANCE AND QUALITY CONTROL 

Carga horária: 16h  

Valor (até 20 participantes): R$ 7.268,58 

VALOR TOTAL: R$ 11.357,16 

PRAZO DE ENTREGA 

Os cursos serão realizados remotamente, de maneira síncrona. A programação é de realização dos cursos 
até fevereiro de 2025. 

DA APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADOS DE CONCLUSÃO 

Após a conclusão do evento, os certificados serão juntados aos autos do presente processo para 
comprovação. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Bernardo do Vale Beirão 

MASP: 1607694-5 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Marcelo da Fonseca - Diretor Geral 
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